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LE!.NQ_�:...3§_1, DE 30 D�_Q_�2_Ern1!9 __ DE 1.985. 

DisJõe sobre alterações na redação de di� 
posl ti vos do CÕdi go de Posturas, CÕdi go }' 

1 Tributâ1·io e Legislação do Uso do Solo � 
d- 1 t ' .- . 

1 I 
a 

1
ou ras p rov1 aen c1 as. · . 

1 
O ENGENHEIRO JA!R NUNES /oE SOUZA, Prefeito Municipal da Estâ11 .. 

1 eia 8alneãria de Ca.raguatatuba. Faço s�aber que a Câmara Municipal aprovou /º 
(·eu sanciono e promulgo a seguinte Lei :1 

Artigo 19- O artigo 13 t Lei Municipal n9 1.144/80 passa a L 
i/ gorar com a seguinte redação: - l 1-
1 11Artigo 13- A infi·ação os incisos II, III, V, VII, VIII, XI' 
li XI e XII do arti.go 89 sujeitarii o in+ator ã multa equivalente aos valores · 

li estabeleci dos 11 o Grupo I de multas fi �adas por este CÕdi go, seguindo-se /•s 
demais sanções previstas, conforn1e o /caso . 

'lf Parãg"afo Onico - A iníração aos demais dispositivos deste /c.9. 
pítulo sujeitarão infrator ã multa �quivalente aos valores estabe1ecidcs

J
no 

1 1 . . Grupo 3 de multas fixados por este Cõ<l·igo, seguindo-se as demais sanções r� 

1 v·ista:;, conforme o caso.11 / 
Artigo 29- O artigo 27 da Le·i Municipal nQ l.144/80 passo a1 vj_ 

! gorar com a segui n·te redação: , f 
11Artigo 27- A infração! ao disposto nos artigos 14, 15, 16, 20: 

1 III, IV� V, 22 � 2� e 24 sujeita;íl o infràtor a multa equivalente aos võlo1res 
li estabelecidos no .Grupo I de 1n:..ilt.as f�ixados por este CÕ�igo, seguindo-se /as 

demais sanções prevista_s, conforme d caso. 

1 Parâgrafo Onico - A irlfração aos demais dispositivos desta! Se 
Ção sujeitarã o i.nfrato� ã n1ulta eq�ivülente aos valores estabelecidos nq -=-

1 Grupo 2 de rnultas fixados :Jor este Cúdigo, seguindo-se as demais sançõeslpre 

li vistas, co:1forr1e o caso". . 1 · - ) . 

1.1 
Artigo 3?- O artigo 58 da Lei Municipal nQ 1.144/80 passa a vi 

go/i·ãr com il segui nt'e redaçã�: / ! -1 

1 
11A1�tigo 53- A inr�r<Jçãb de qualquer disposit·ivo desta Seção: su 

1 jeitai·â o infríl!.Or ã inu1ta cqui�al�nte aos valores ·estabelecidos no Grup1� l 
r 
ri 
ri 

de 1nultas fi·x<.Jdos po·r este Côdigo .. !se�uindo-se ílS àt:mais sançoes rrevi��us , 
conforrr112 o ca:;o." · 

Artigo li9- O artigo Js da Lei l·lunic·ipu.l nQ 1.1�4/80 passri/u vj_ - ' 9or(1r cotn ?. se�uinte redaçao: J · 
'1Artiqr; 55- A ·instalHção de fossa 

não houvr::r colci�ot o. libl·ico dn esqoito s�nitãrio. 
- - 1 . 

séptica ser"5 '2Xi�i<ln qu indo 
ou· quando o w.es1;io enconlrç:r-1 

1 
1 



• 

1 1 
1 1 
1 1 
,, 
'i 
il 
,, 

se 

,; 
ta �a '! ,, 

11 gorar 
i 
li 

' 

com a seguinte redação: 

funcional1J2!nto l 11 

1 i 

Municipal nQ l.144/80 passa a Vi' 

ºArtigo 56- As fossas deverão possuir registro, contendo a da 1 
instalação, o vo1urre Uti 1 e o período de manutenção. 11 

ArÜgo 69- O ártigo 57 da Lki Municipal nQ 1. 144/80 passa a vi 
' 

• ' d - 1 com a seguinte. re açao: 1 11Artigo 57- A instalação dé fossas deverã ser feita com obser-
1 das nonnas da ABNT." 1 

' . Lei Municipal nQ l.144/80 passa a vi 
1 1 • 

/_ fossas deverao ser limpas quando apresentarem - 1 ' 
de efl uent�s. 11 f . 

'.Artigo 89- O artigo 60 <la/ Lei Municipal nQ l.144/80 passa a vi1 
·,, . ! -, 

seguinte redação: 1 
' · :c'·'Artig� 60- A infração d� qualquer dispositivo desta Seção su 
infrator ã'multa equivalente/aos valores estabelecidos no Grupo 3 . 1 - . 

1 
1 

77 da 1 Lei Muni ci pa 1 

sançoes µ�vistas , 
i 

nQ l.144/80 1. passa a . Vl 
;--

su 
no Grupo 3 

sançoes previstas· 
·;confonre o caso." 1. 

Arti go .10- O ar.tigo 84 1da Lei Municipal nQ l.144/80 passa a 'vi J. i -
. gorar com a seguinte· redação: / 

.: jei ta rã o 
· de multas 

" Artigo 84- A infração1 de qualquer dispositivo desta Seção i su 
infrator ã multa

;
equi �ale�te aos valores estabelecidos no GruJJ'o 5 

fixados por este CÕdigo� ieguindo-se �s demais sanções previstás 

1 : casa.11· 
Artigo 11- O artigo 9.9 da Lei Municipal nQ l.144/80 - . 1 passa /a vi 

a seguinte redaçao: · 1 
"Artigo 99- A.infrar,:"ão de qualquer d.ispositivo desta Seçã6 su 

. ' ' 
jei·tarã o infratôr a rriulta equival�nte aos valores estabelecidos no GruPo 2 ' 
de multas fixados por este CÕdigo,! seguindo-se as demais sanções previs1tas ' 

1 confonne o caso." . , ' 
Artigo 12- O artigo/ 105 da Lei Municipal nQ 1 .  144/80 pas$a 

1 1 vigorar com a seguinte redação: 
�· - .... .. ! 
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"Artigo 105- A.infr�ção de qualquer dispositivo desta Seção su 
1. 

jeitarã o infrator ã multa equivalente aos valores estabelecidos no Grupo 2 
. ' 

de multas fixados Por este Cõdigo,� seguindo-se.as demais sanções previStas, -
1 ' 

confonne o caso. 11 

Artigo 13- O arti gJ 122 da Lei Muni ci pa 1 n9 1. 144/80 pas.sa a 1 .....-::::. gorar com a seguinte redação: 1 � 

"- "Artfgo 122- A i n ftação de qualquer dispos i.ti vo desta séção ' 
jeitarã o infrator ã multa equivàlente aos valores estabelecidos no Grupo 
de mu 1 tas fi xados· por este CÕdi gb , seguindo-se as demais sanções previs tas 

· conforme o caso." / · 1 
Artigo 14- O artigo 127 da Lei Municipal n9 �80 pa

1
ssa a 

gorar com a segufnte redação: 1 · . . 
-:-

.
1 • 

1 X "Artigo 127- A infração de. qualquer dispositivo desta Seção 
jeitarã o infrator ã multa equiralente aos valores estabelecidos no .Grupo 
de multas fixados por ·este Cõdi,go, segu·indo-se as demais sanções pre1vistas . . ' 

vi 

su 
2 
• 

vi 

su 
7 

conforme o caso. 11 1 ,.!.�:·· . 1 
Artigo 15- O artilgo 130 da Lei Municipal nQ 1. 144/80 passa a vi 
.

. 
d -

1 
- , gorar com a seguinte· re açao: 1 .• b·--

X "Artigo 130- A i�fração de qualquer dispositivo desta.Seção su 
jeitarã o. infrator ã multa equhalente ao valores estabelecidos no ,Grupo 2 

1 de multas fixados por este Cõdi go; seguindo-se as demais sanções previs tas , 1: conforme o caso. 11 

1 
Artigo 16- O artigo 151 da Lei Municipal nQ 1.144/80 'passa a vi 

gorar com a seguinte redação: 1 · , � : 
• 1 ' 

'/-."Artigo 151- A Infração de qualquer dispositivo deste Capitulo 
sujei ta rã o infrator ã multa equi valente aos va 1 ores ·estabeleci dos1 no Grupo 2 1 - • 1 

d.e multas fixados por este CÕ'digo, seguindo-se as demais s·anções p'revistas , 
! : . 

confonTle o éaso. 11 1 .�·i\.'.- . .  . 1 

Artigo 17- O a�tigo 161 da Lei Municipal n9 1. i44;8Ô passá � vi 
. . t d -

[· < . 
gorar com a segu1n e re açao:. . ·., ... 

. \/. "Artigo 161- A
1 
in

.
fração . de qualquer disposi tiva 'desta Seção su V\ � 1 . 1 

jeitarã o··infrator a multa e,quiva.lente aos valores es·tabelecidos 11no Grupo 2 . i . . 1 
de ffiultas fixados por este G/1Õdigo, s.eguindo-se as demais sanções iprevistas 
conforme o casó. 11 

Artigo 18- O �rtigo 177 da Lei Municipal. nQ 1.144/Bo passa a vi 
. ' 

gorar com a seguinte redação: 
1 \(, ·��gQ_]]]- :A infração ·de: qualquer dispositivo de.Ste Capitulo 1 . ' 

~ 
sujei ta rã o infrator . a multa equivalente aos valores eatabeleci dos no Grupo 2 . 1 ' 
de multas fixados por·esteiCõdigo, seguindo ... se as demais sanções' previstas , 

• .  conforme, o caso. 11 

·:· 

-• , 

' 
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1 
1 Artigo 19- O artigo 201 da Lei Municipal nQ l. 144/8Q. passa a vi 

gorar com a seguinte redaçã6 : ç · l 
• 

'(, "Artigo 201- t infração ao disposto nos artigos T84, 185, 186, / 
187, 189, 190, 191, 195, 196 e 198 deste Capitulo sujeitará o in�rator a mul-
ta equivalente aos valores Jstabelecidos no Grupo 3 de multas fixados por es 
te CÕdigo, seguindo-se as dJma�s sanções previs·ta�. � conforme o c�so." 

Artigo 20- O Jrti go 221 da Lei Municipal nQ 1.144/�0 passa a vi 
. te d - 1 ..--=-1 gorar com a segu1n re açao: · .-

- 1 '.)\. "Artigo 221- � infração· ao dispos to nos artigos 2osi. 206, 209 , 
210, 212, 215 e 217 sujeita1ã o infrator ã multa·equivalente aos Valores esta ./ 
belecidos no Grupo 4 de multas fixados· por.este ·cõdigo; seguindo-�e as de 

• 1 
. . • 

1 

mais Sanções preVistas, conforme o caso.11. \ 
Artigo 21- O a�tigo 222 da Lei Municipal nQ 1.144/80 passa a vi 

gorar com a seg�inte redação!; .. · · ::;::::o--\ -p ''.Artigo .222- A i infração do disposto nos artigos 211, 213 214 , 
216, 218 e 219 sujeitarã o infrator a multa equivalente aos valori.s estabele-. 1 ·I cidos no Grupo 5 de multas fixados por este Cõdigo, seguindo .. se as demais sà.n 
ções previ�tas, confo� . o c�so. n 

. 

. 

. . ·  
. . 1 .. -

Artigo 22- O .a�ti.go 298 do Le{ Municipal nQ 1. 144/80 passa a vi . 1. .. ' -
gorar- com. a seguin:te redação: · - · ·  - · : .. --1 

}-: "Artigo 298- Alinfração do disposto no; artigos 285,1 293, 294 , 
295 e 29.6 sujeitarã o infrat r

. 
ã multa equivalente aos �alares esiabelecidos 

no Grupo 3 de multas fixados \Po� este CÕdigo, ·seguindo-se as demai�S 
.
sanções 

previs tas, . conforme o caso." \ · \ . ·· . Artigo 23- O aritigo 309 da Lei Municipal nQ 1.144/80 passa a vi 
gorar com a seguinte redação: · · 

--1 
-

. 7' "�rtigo 3Q2- A infração de qualquer dispositivo deste Capítulo 
Sujeita�ã o infra.to� ã multa rqu_i

.
valente aos va.lo.res estabeleci dás\ no Grupo 3 

de multas fixados por este Cõâfg·o ,  seguindo-se as demais sanções previstas , 
confonne o casO. ·... .1 1 

Artigo 24- O ar1tigo 316 da Lei Municipal nQ l·�o l'passa a vi 
gorar com a s�-

g�inte redação:·1 
X "Art

_
igo 316- A / nfraçao de qualquer d _ispositivo desté Capítulo 

o infrator a multa equivalente aos valores estabelecidos i no Grupo 2 
fi

.
xadoS por este CÕ�igo, seguindo-se as demais sanções preVistas , 

sujei tarã 
de multas 
conforme o caso. 11 

•· 1 I· 1 • 

i . 1 Artigo 25- O artigo 328 da Lei Municipal nQ 1.144/80 passa a vi 
gorar com a ·seguinte redação: \ - [ >(_ "Artigo 328- A infração de qualquer dispositivo desta' Seção su 

/" . 1 
: . -·�-
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,, ,, 1/ 

:1 
:/ 
:1 

:1 11 1 
1 1 

, . 

' -

i 1 
1 
1 

jeitarã o 
de multas 

infrátor .ã multa equivalente aos valores estabelecidos no Grupo ,1 3 
fixados por este Código; séguindo-se as demais sa·nções •.previ•stai·.,1) 

1 ' 
cõnforme o caso. 11 • 1 , . 1 . . 

Artigo 26- O artigo 333 da Lei Municipal nQ l .144L80 passa :a vi 
1 . -- . -

gorrar com a seguinte redação: f . -

11 
. _, :X "Artigo 333- A infração de qualque1· dispositivo desta Seçao su . . 1 • 1 

jeitarã o infrator"'i multa equivalente aos valores estabelecidos no Grupo 1 -
• J • 1 

de multas fixados por este CÕdigo, /seguindo-se as demais sanções previstas 
1 ' 

confonre o caso. '11 
• • 1 i 

Artigo 27- O arti.go /340 da Lei ' Municipal nQ 1.144/80 passa a vi 
gorar com a seguinte redação: J · 

' 

1 . . 
· . . )(_ "Artigo 340- A infri"ção de qualquer dis

,
positivo desta SeÇão · su 

jeitarã o infrator ã·mu.lta equiva'lente aos valores estabelecidos no Gr�po 1 
. . 1 . . 

1 de multas fixados por este CÕdigd, seguindo-se as demais sançoes prevfstas 
conforme ·a caso. 11 

' 1 • ! 1 . 
! 

Artigo 2ac O arti gÔ 352 da Lei Muni ci pa 1 n9 1. 144/80 paSsa a vi ; 
gorar com a seguinte redação: f 

•.
• 1 

' 
X "Artigo 352- A .infração de qualquer dispositivo deste Çapitulo 

sujeitará o i:nfrator ã multa .eqbivalente aos· valores estabelecidos np Grupo 3 
de mu 1 tas fixados por este CÕdi/go, seguindo-se as 

.
demais sanções pre,'vi s tas , 

conforme o caso. 11 • f · 
· · . i' 

Artigo 2g- O art\go 378 .da Lei Municipal nQ 1. 144/80 passa · a vi . - 1  �; gorar com a seguint� redação: f - : 
y "Artigo 378- A jnfração de qualquer dispositivo dest�

' Seção su 
jeitarã o infrator ã multa eqÜivalente aos valores estabelecidos no Grupo 6 
de multas fixados por este CÕ�igo, seguindo-se as dem.ais·sanções p;,,vi

.
stas 1 ' 

conforme o caso. 11 
• i · ,1 

Artigo '30- O a�tigo 387 da Lei Municipal nQ 1.144/8d passa a ·vi 
. - j · -:::=.i gorar com a seguinte redaçao: 1 

::X: "Artigo 387- A. infração de qualquer dispositivo des,'ta Seção su 
jeitarã o infrator ã multa Jquivalente aos valores estabelecidos /no Grupo 6 . 1 • 
de mu 1 tas fixados por este (' Õdi QO, seguindo-se as demais �anções /previs tas , 
con.fonne o caso." · 1 . ' 

Artigo 31- O/artigo 391 da Lei Municipal nQ 1.144/80 passa a vi 
gorar com a ·seguinte redação: � .. i 1 

�"Artigo 3gh A infração de qualquer dispositivo d1este Capitulo 
sujeitarã o infrator .ã multa. equivalente aos valores .estabelecidos no Grupo 6 
de multas fixados por es� CÕdig�, seguindo-se as 

.
deffiais sanç�s previstas > 

conforme o caso. 11 ' 
1 1 1 i 
1 

• 
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Parãgrafo Dnico do artigo 393 da Lei Municipa,l nQ ' 1 l, 144/80 passa a vigorar com a seguinte redação: , • ' 1 
11Parãgrafo Unico- Os !muros de que trata o presente artigo :serão 

exigidos ntediante intimação aüs prJprietãrios ou responsã�ei� expedida 1 pela 
Prefeitura Municipal, quando a via/ ou logradouro possuir pelo menoo 3(três) -
dos seguintes melh�amentos: I a) - pavimentação; / 

b)- guias; 1 
c)- iluminação pÜbli. ca; 
d)� rede de água potãvel; . 1 . 
e)- rede coletora de esgotos sanitãrios.11 
Artigo 33- O artigo/·398 da Lei Municipal nQ l.144/80 passa a vi 

gorar com a seguinte redação: ! . 

. . 
� .  .1 · 

.. í)( "Artigo 3g3_ A inflação.de qualquer dispositivo desta S�ção su 
jei ta rã o infrator ã multa equi valente aos valores estabeleci dos no G�upo 4 

• 1 ;· de multas fixados por · este CÕdigó, ·seguindo-se as demais sanções previstas . 1 
confonne o caso." 1 

Artigo 34-· 0 artigb 404 da Lei Municipal nQ 1.144/80 pa�sa a vi 
gorar com a seguinte redação:' / . � 1 

)('"Artigo 404- A "infração de qua iquer di sposi ti vo desta Seção su 
jeitarã o infrator ã multa equdalente aos valores estabelecidos no Grupo 5 

1 '• • • ' 

de multas fixados por este CÕdigo, · seguindo-se as demais sanções previstas 
confonne o caso. 11 

' 

Artigo 35- O arti!go 408 da Lei Municipal nQ l.144/80 passa a vi 
gorar com a seg�inte redação: 1 . · . . --:;:::::- ' 

jei ta rã o 
de multas 

X. "!).rtigo. 
.
408� A i7fração ·de qualquer dispositivo desta ,Seção su 

infrator ·ã ·mu1ta equivalente aos valores estabelecidos no 1Grupo 2 . . 1 . 
fixados po·r este Côd�g�, seguindo-se as demais sanções· p��vistas 

conforme o caso. 11 j ' 
i • .  Artigo 36- · O artigo 419 da Lei Municipa:l nQ l.144/80 passa a v1 

gorar · com a seg�inte redação:. ! -- 1 
' 1 

, )\ ·"�tigo 419- A. infração de qualquer dispositivo dest� Capítulo 
sujeitarã o infrator ã multa Jquiva1ente aos valore_s es.tabeleci_dos rno Grupo 7 
de multas fi.xados por :este cõhigo, seguindo-se as demais sanções pi-evistas, -
conforrre o caso.;. 

. 
� / 

Artigo 37- O a�tigo 424 da Lei Munici'pal nQ l. l�.' passa a vi 
• - 1 • -1 gorar com a seguinte redaçaa:. . ' 

X "Artigo 42'!,- A / infração de qualquer •dispositivo des�e Capitúlo 
sujeitarã o infrator ã multa1)equivalente aos valores estabelecido� no G�upo 4• � 
de multas fixados por este CÕdigo, seguindo-se as demais sanções previstas , 

' . 1 
' 

- ·� 1. . . -� -.:.r. 
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conforme o caso. 11 • 

1 
1 
1 
1 ' 

1 Artigo 38- O artigo 446 da Lei Municipal nQ 1.144/BO passa a vi . 1  . � I  
gorar com a seguinte redação: : 

").. '�- A in�ração de qualquer dispositivo deste C1apitulo 
sujeitarão infrator ã multa equivalente aos valores estabelecidos nJ Grupo 3 
de multas fixados 'i\l)r este CÕdi�o, .seguindo-se as 

.
demais sançõeS preJistas , ' • 1 conforme o caso. 11 J , 

Artigo 39- O artigo 483 da·Lei
. 
Municipal nQ 1.144/80 pàssa a vi . ,  �I . gorar coin a seguinte redação: 1 :::::;..-- , 

- ' . ex, '�Artigo 483- A in;fraçao de qualquer dispositivo deste Capitulo 
sujeitarã o infY.ator ã multa eq·uivalen�e aos valores estabelecidos n1o Grupo 2 ' ' . 
de multas fixados por. este CÕdi1go, seguindo-se as demais sanções µ�vistas 
confonne o caso". _ / _ .  . , . . 1 Artigo 40- O artigo 495 da Lei Municipal nQ 1.144/BO passa a vi 
gor.a� com a seguinte re·dação:_ i _ _ 

""' ___.? i 

X. "Artigo 495- A irfração de quaiguer dispositivo deste� Capitulo 
sujei ta rã o infrator ã ·multa equivalente aos valares estabeleci dos 'no Grupo 4 

' '' ' 1 . ' de multas fixados por este Ciidigo, seguindo-se as ·demais sanções previstas , 
' 1 ,. 1 confonne o caso. 11 • . I ' 

1 
_,, Artigo 41.- O artigo 19 da Lei Municipal nQ 1.252/83 passa a vi ' ' ' 1 g0rar com a seguinte redação: I: , 

· "Artigo 19- Serão punidos cóm multas de 50%(cinquentb por cento) ' 1 ' ' 
sobre o valor do ,Imposto calculado com base nos dados corretos do imõvel, po 
riim,· em valor nuncâ' inferior /ao do Grupo 2'de multas fixa�os pela .Lei Munici� 
pal nQ 1.144/80, as seguintes infrações:. . 

· '!- O não compa.iecimento do contr,ibUinte ã Prefeitura para soli-
citar a, inscrição do. imõvel rlci Cadastro Fiscal Jmobiliãrio ou a a·rlotação de 
suas_ alterações., no prazo dei 20(vintei' dias a c�ntar do .surgimentb da nova -
unidade ou das alterações das jã existentes; 1 ' ' 1 • 

' .'II- �ri:>
.
ºU o�i

J:
sões .dolosos� bem como, falsidade

.
na

,
s i�f�rma-/-

çoes fornecidas para 1nscr1çao ou alteraçao dos dados cadastrais do imovel. 11 

, Artigo 42- O drtigo s2 da Lei Municipal nQ l .252/8J passa a vi 
. d -1 ./ 

gorar com a seguinte re açao: 
ºArtigo 52 .. �k infrações ãs disposições deste Capitulo serao pu 

' 
nidas com as seguintes•pena)idades: 

' 
!-multa equivalente aos valores estabelecidos ' . no Grupo 5 de mul 

tas fixados pela Lei ·Munici1pal nQ 1.144/80_, nos casos de: ' 
a)- não compa'.recimento ã repartição 'propr:-ia do Mun:icipio 

solicitar inscrição no Cad�stro de atividades economic�s ou anot.ações 
1 ' 
i 

para 



,..... • 

.. 

.. 

" 

" 

' 

,, 

1 

1 
1 
1 

� a 1 terações decorrentes; 1 
b} · inscrição ou sua al1teração) .comunicação de venda, trans��rên 

·I eia de estabelecimento, encerramento iou mudanç� de ramo de atividade, a�õs o 
prazo de 20(vinte) dias contados da 1ata da. ocorrência do evento; , 

1 fiscais; 
c)- falta ou recusa de(exibição de livros, notas ou documentos 

1 1 

d)- °"ênbaraço ou impedibento ã fiscalização; ' 1 ' 
e)- sonegação de documentos para apuração do preço dos serv;iços; 
f)- retirada do estabJlecimento ou do domicili� do prestaddr, 

de livros e docume�tos 
.
fiscais, excJto nos casos previstos ·em regulariientÓ." 1 ' ' 

II-multa equivalente aos valores estabelecidos no Grupo 5 de mul 
tas fixados pela 'Lei .Municipal nQ li.144/80, cumulada com o recolhimento: d; 
imposto devido, com os acrêscimos 1/egais, no caso de falta de emissão de

1 
nota ' 1 

fiscal .ou outro documento admitido /Pela .Administração Municipal; 
111-mul.ta equivalente aos .valores estabelecidos no .Grupo ·4 .  de 

multas
. 
fixados pela Lei· Municipal /,g 1.144/SO, cumulada com o recolhime�to do ' 1 imposto apurado, com <?S acrêscimos1.1egais, .nos casos de: 

. a ) .. falta de declaração· de dados •. nos· prazos-=' e formas regu1l amen-
tares; 

tados; 

1 ' ' ' 

' ' ., 1 ' 

b)-e.rro, omissão ou 1falsidade nas declarações de dados apresen-
1 

1v .. multa·de importântia igual a l00%(cem por cento) sobre: a dife 
rença entre o valor. recolhido e o1 valor efetivamente devi.do do· imposto1, porem, . . 1 . . 
nunca inferior .aos valores estabelecidos no Grupo 3 de multas fixados 'pela -

• • • • - • • 1 
Lei Municipal nQ l .144/80, em ·ca�o comprovado de fraude, sem prejuizo1da exi-
gência

. 
dos acréscimos . legais da �ora.; 

. 
; 

·'V-multa de importâ�cia igual a 200%(duzentos por cénto)1 sobre o 
• •• .. 1 • 

Valor do imposto, porém, nunca i,1nferior aos valores estabelecidos no 1Grupo 5 ' ' 1 ' ' ' 
de multas fixados pela Lei Municipal nQ 1.144/80, no caso de falta de recolhi 1 
menta do imposto retido na fonte, sem prejuízo da exigência dos acrêScimos le . ' ' . 
gais da mora; ! 

• I _ • VI- multa de imporfancia igual a 50%(cinquenta .por cent?) sobre 
.o valor do imposto, porém nunca inferior aos· valores estabelecidos nb Gru:>o l • 1 • • 

de multas fixados pela Lei Munilcipal nQ l.144/80, sem prejuizo da e�igência -
dos acréscimos 1 ega is da mora. 1 · ; 

Parãgrafà Ünico f Segue-se ã aplicação das penalidades previs-/ 
tas neste artigo as demais sanções previstas, conforme o caso. 11 j 

Artigo 43- O art�go .§il da Lei Munici,pal nQ 1.252/83 passa a vi 
gora� com a seguinte redação :,1 ' 1 

1 
1 
1 t·- ·�-

• 



• 
. . 

.. 

• 

11Artigo 68- As infrações serão punidas com as seguintes penali� 
dades: 

11· 
tas fixados ;1 

!-multa equivalente aos val.ores estabelecidos no Grupo 5 de mu,l 
pela Lei Municipal n9 1 .144/80, sem prejuizos das ·exigências leg� 

is da mora, nos casos de: ' 

1 
a)- exercício de qualquer· atividade sem a respectiva licença; : 
b)- '!!ão comunicação ao fü;co Municipal, dentro do prazo de 20 

(vinte} dias a contar da ocorrência do evento, de alteração de razão social !, 
do ramo de atividade e de alterações fi:sicas ou de localização do estabeleci�-
il . 1 mento; 

-.il - - no
1
s 1 d . 

I�
d
-�us�ensao

'
d
f
a li:ença, 

d
pelo

t 
praz� de

d
ate 30(:

d
r�nt�) di:s, i 

casos e re1nc1 enc1a na 1n raçao, -ou e entat1va· e re1nc1 enc1a, nao cons_u 
�da por impedimento alheio _ã vontade d.o infratOr; · . i .IJ III-cassação da licença, a ,qualquer tempo, quando deixarem de .,:� 
�xistir �s condições exigidas para sua 'Concessão; .qlÍarido deixarem -de ser cJm 
�ridas, dentro do prazo·, as ·intimações :exigidas pelo fisco, ou .quando a: atiJi 
-� 

. . . . t . 

�ade for exercida de maneira a contrari1ar o in.teresse · püblico no que diz re:s 
�eito ã orde�, ã sa'úd�, ã segurança e .aos bon·s· c�stumes, sem prejuízo de apli 
I� . . . -
cação de multa �quivalente aos valores estabelecidos no Grupo 5 de multas fi 
�adas pela Lei Municipal n9 l.144/80. · · 

,_ 

,li .Parãgrafo Onico - Segue-se ã aplicação das penalidades previsJ/ 
tas. neste a�t.igo as demais sanções . p�evistas, confonne o

. 
caso. 11 

I l i Artigo 44-0 �rtigo lQll da Lei Municipal nQ 1.252/83 passa a �.:!. 
gora.r com a seguinte redaçao: 

li . 
· "A�tig� .100- O tributo e 'demais créditos tributãrios não pagoJ 

na data do vencimento respecti.vo terão :seu valor atualizado e acrescido de 
11 d • t 't- . acor o com os segu 1 n es cri er1 os: . 

lt· I,-o pri nci pa 1 se rã atualizado medi ante aplicação do coeficiente 
obtido pela divisão do valor nominal reajustado de uma Obrigação Reajustãvel l�o Tesouro Nacional (ORTN), no mês em que se efetuar o pagamento, pelo valor, 
li - - . 
cta mesnla obrigação do mês seguinte$ aquele fixado para o paQamento; . i 

II- sobre o valor principal do débito aplicar-se-ã: 
a)- multa de 20%(vinte por cento); 

' 

b)- juros de mora ã razão de 1%(hum por cento) ao mês, devidos 
a partir do mês seguinte ao do vencimento, considerado mês qualquer fração. 

I· Artigo 45c O artigo :E- da Lei Municipa
.
l nQ 1.252/83 passa a �.:!. 

gorar com a seguinte redação:. . . : 
• 11Artigo 121- Independenteme!lte dos limites estabelecidos nesta 

• 

lei, a reincidência em infração da mes�a natureza ser.ã punida com multa 
bro, mantida a mesma proporção a cada hova reincidência. 11 

em �o 1-. 
1 



• 
. , 1 
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1 

, Artigo 46- O artigo ;39- da Lei Mun.icipal nQ 1. 252/83 passa a vi 
g?rar C<?m a s.egui n�e redaçã�: ! 

"Artigo 123- Serão punidas:· / 
, I· com multa equivalente aos valores /estabelecidos no Grupo 2 

de multas fixados pela Lei Municipal nQ 1 .144/80, quaisquer pessoas, indepen
dentemente de cargo, oficio ou furição, minis tê ri o ;1 at i vi da de ou profissão , 
que &nbaraçafem, �direm ou dificultarem a ação dÁ F�zenda Municipal; 

1 II- com multa equivalente 
.
aos valoreslestabelecidos no Grupo 5 

de multas fi1xados pela Lei Municipal nQ 1.144/80, �Úaisquer pessoas, físicas 
1 • 

·ou juridicas·,· que infrigirem dispositivos da legis1lação . tributãria do Munici-
pi o, para as quais não tenham si do especificadas ds pena li

.
d ades

. 
prõpri as. 

1 Parãgrafo Unico - Segue-se ã apli.caJão das penalidades 
.
previstas 

neste artigj.'>·as demais sanções previstas, conformé o caso.11 
p,.Artigo. 47- O ªl'tigo43 da Lei Municipal .nQ 1.175/81 passa a v.!_ 

gorar com a seguinte redação: 1 • 1 • • 
• 11Artigo 43- As multas a serem a·plicadas ãs infraçõe_s ao dispos- . 1 • • 1 

to na p�es�nt� lei obeQece�ão ã segu�nte clas.sifi1C.
ação: 

1- multa equivalente aos valores estabelecidos no Grupo 7 de 
multas fix�dos ·pela Lei. Municipal'nQ 1.144/80, ·a iser cominada ãs infrações e� 
racterizadas ·.como graves, especi'almente a execução de parc·elamento sem o cor

. �espondente a1'varã; .pro.sp
.
�ctos de promoções .de vkndás di�crepantes dos proje

tos apro.vados. inclusive quanto ã l�cal ização dol empreendi�ento; fechame�to 
ou impedi�ento de acessO ãs praias e costeiras; ,1invasão aos terrenos do con··/ 
junto de lireas de interesse pdblico; execução dd obras sem o c�mpetente alva 
rã de lice�ça; abertur� de vias sem prévia autotizaÇão Municipal; 

II- multa equivalente. aos valores .Jstabelecidos no Grupo 6 de 
multas fixados pela Lei Municipal nQ 1 .144/80, a ser cominada ãs infrações ca 

' . ' . . 

racterizadas como médias, especialmente a execuÇão de obras em .desacordo com 
. . � . ' . . 

o projeto aprovado; empréstimo de terras e/ou início de obras sem .o correspon 
I� · · · . . . 1 . . -

dente ·alvarã de licença; . i� 
Ili-multa equivalente aos valores estabelecidos no Grupo 4 de mul 

tas fixados pela Lei Municipal nQ 1.144/80; a der cominada ãs infrações cara.e. 
ter'izada:� como leves, especialmente a execução id� emp�êstimos de terras e/ou 
uso em desacordo com o correspondente alvarã de licença; 

IV-multa equivalente aos valores kstabelecidos no Grupo 2 de mu.!_ 
. tas fixados pela Lei M�nicipal nQ 1.144/80, a 1ser cominada ãs infrações carac 
terizadds como mínimas, especialmente a sonega1çã� de informações ã fiscaliza
çao Mun�cipal. 11 

' 

'I 

' . 

-,_Artigo 48- O artigo 45 da Lei Municipal nQ 1.175/81 passa a 
' 
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' 
• 1 
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:!fi1ej!(}(;tt.f/la ,/Íir.rn.;J,if aí de rialíaf!ualalúÂa • 

' Wi!kt._ 
ESTADO OE sb PAULO ' 

' 1 
1 
1 
1 

1 1�gorar com a seguinte redação: 1 
! • 

'1 11Artjgo 45- O desrespeito, ao embargo administrativo da obra, Su ' 1-'jeita rã o infrator ã multa equivalente 1 a 50%( ci ncoenta por �ento) do valor da 
'�ulta a ser aplicada ã infração que orJgino� o embargo, acresddo de 10%( d�,z 
Por cento) por dia em que perdurar. o d�srespeito, atê o mãximo de 30(trinta 1) 
'1 1 1 
�ias, apõs o qual ,a Prefeitura Municipf 1 promoverã o embargo judicia·l d� 
dbra, seguindo-se as demais sanções cabTveis, conforme o caso." 1 
,\ Artigo 49- O artigo . 510dallei Municipal nQ 1.144/80 p·assa a vi 
li . . . 1 -

g�rar com a seguinte redação: 1 
' 1 

·1� 1:&:-tigo .51G:O valor das .mu1
1ltas se�ã o estabel�cido no Anexo. I� 

deste CÕdigo, representado sempre por muitiplos ·de uma Obrigação Reajustãvel :, 
dd Tesouro Nacion�l (ORTN), atualizado tHmestralmente, nós meses d� janeiro," 

I� · 1- . . [ abril, julho e outubro de cada exerclci·a 1 financeiro.11 ; 1 • • • 1 ' 
:1 Artigo 50- O anexo 1 da Lei1 Municipal nQ· l.144/80 passa . a viga-: 

rar na forma estabeiecida no Anexo I desta Lei. ' 1 
','. . Artigo. 5·1� Ficam revogados �s seguintes 0dispositivos d� lei Mu.: 

nic!pal nQQ .144/]Ql - artigo .§i; Parãgrafo Onico do artigo�; artigos].§; � 1 

e � artigo 397 e seu parãgrafo iinico; �rtigo ·407 e seu parãgrafo iinico. · ' 

, ; . . 
Artigo 52- Fi«a revogado o �.�Úgo 44 e seu parãgrafo

. 
unié:o da 1 

1 
LeHMunicipal nQ 1 .175/81. 1 

" Artigo 53- Esta lei entrarã bm vigor rio dia lQ de janeiro ' \ 
1.986, revogadas as disposições 

" 

' 
i • 

' 
1i 
" • 

Publicado na Secretaria 
,1 
.! 

li 1\ 
11 

li 
•I 
li . 
" 
I! 
'\ 

• 

1 �· 

em· contrãrio. 
' 1 Caraguatatuba, 30 

. . 

1 
1 

EngQI Jai r 

Prbfei " 
1 
1 
1 

1.985. 

/ 

os :lo de dezembro de l . 985. 1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 

1 ' 1 
1 
1 
' 

de · � 

• 
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QUADRO DAS MULTA_;; ; P9R GRUPO, SEGUNDO A GRAVIDADE. DA INFRfÇAO 
CONFORME ESTABELECIDO NO ARTIGO 510 DA LEI MUNICIPAL NQ 

1 .i'J144/80 1 -

1 
1 ' 

ESPECIFICAÇÃO 
' 
1: NUMERO DE ORTNs 1 

' 
i 

f 

·I 

'I 

.. ' .. . , .. 
.
, 
'I 

,, 
,, 

11 

11 
' 

'1 

1 

1 

,, 

1 

GRUPO l 

GRUPO 2 

GRUPO 3 

GRUPO 4 

GRUPO 5 . 

GRUPO 6 

GRUPO 7 
' 

iL 

. 

. . 

• 

. 

' . 
•• 

•• 

' 

' 

. . - .. 

• 

. . 

• 

. ' 

• 

• 

1 
L: 

1 ' 
'' 
1. , .. 

1 
• 

1 • 
, · .  

1 . . 

1 
[ ·.·· ' 

1 

. 1 
1 
1 
' 

' ' 
1 

1 
' 

1 

1 . ' 

' 1 

2 a 7 ' ' 1 
. . .. 1 . .. 

6 a 15 ' 

1 . 
• . . . . . 

. 
1 " 

1 9 25 " a . , . . ' ' l " ' 
' " 

15 32 ' 1 a 
' . 

' 

25 a 50 ' 1 
• 

" 

. . ' 1 " 

' 
i 1 • 35 70 .. a • ' 

' 1 
' .. 
' 1 

70 a 250 1 
' 1 

' ' 1 ' 

1 

' 
t 


